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Ao Senhor
Edgar Teodoro Borges
Representante Legal da Empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Av. Ulisses Pompeo de Campos, nº 2320- Várzea Grande – CEP 78.110.600

REF.: Processo nº 195243/2013 - Representação Interna

Nos termos dos artigos 6º,  59, II,  60, 61, § 2º,  da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei 
Orgânica do TCE/MT), combinados com os artigos 89, VIII, 140, 256, § 1º, 257, II, 264,II, 
da  Resolução  n°  14/2007  (Regimento  Interno  do  TCE/MT), cito o Sr.  Edgar  Teodoro 
Borges, representante legal da empresa AGRIMAT Engenharia e Empreendimentos 
Ltda,  para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste,  apresente 
suas justificativas acerca das irregularidades apontadas no Relatório Técnico da Secretaria 
de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia   (em  anexo). 

Ressalto-lhe que o não encaminhamento da manifestação dentro do 
prazo  supra  estabelecido,  implicará  no  prosseguimento  normal  do  processo  com  a 
declaração da revelia, nos termos do artigo 6º, § único da Lei Complementar nº 269/2007,  
e artigo 140, § 1º da Resolução nº 14/2007.

Informo  que  os  autos  estão  a  disposição,  do  interessado  ou 
procurador devidamente constituído, para vista, nos termos do artigo 140 do Regimento 
Interno.

Atenciosamente,

JBC


